
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

BID – BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 110/2006

                                                         AQUISIÇÃO DE BENS
PROCESSO N.º 23001.008308/2006-40

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), designado
pela Portaria nº. 49.762, de 12/09/2006, torna público aos interessados e aqueles oriundos de
países elegíveis do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), que fará realizar licitação,
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de
conformidade com as regras estipuladas no Contrato de Empréstimo n.º 1052/OC-BR, celebrado
no dia 24 de novembro de 1997, entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a
República Federativa do Brasil, para financiamento do Programa de Reforma da Educação
Profissional (PROEP), conforme faculta o § 5º do Art. 42 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, que será regido pela Lei nº. 10.520/2002, Decreto nº. 3.555/2000, Decreto nº.
5.450/2005, Decreto nº. 5.504/2005 e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, Normas do Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) e demais exigências deste Edital.

 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da
Sessão Publica de Pregão, por meio de sistema eletrônico:

DATA: 13/11/2006
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00min.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1. DO OBJETO
1.1. Seleção e contratação de empresa especializada para fornecimento de

Equipamentos Diversos para o Colégio Agrícola de Frederico Westphalen/UFSM (Bomba
Lavadora, Câmara Frigorífica, Lavador de Botas, Microscópio, Eletrodomésticos, Equi.
Informática, ... ), de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo
de Referência - Anexo II.

 1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto
descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes do Anexo II deste Edital
prevalecerão às últimas.

1.2. Acompanham este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I: Minuta de Contrato
Anexo II: Termo de Referência
Anexo III: Modelo de Proposta Comercial
Anexo IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação
Anexo V: Modelo de Declaração de não empregar menor
Anexo VI: Modelo de Atestado de Capacidade Técnica
Anexo VII: Relação dos Países Membros do BID
Anexo VIII: Garantia de Execução Contratual

http://www.comprasnet.gov.br
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2. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, no horário de
08h00min às 12h00min e de 14:00h às 18:00h.

2.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

2.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a
formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

3. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail pregao@mail.ufsm.br. As
informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro através do site
www.comprasnet.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas pelo Pregoeiro.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que:

4.1.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à
documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste edital, e estiverem
devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br e
apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente;

4.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, publicado
no D.O.U. de 10.01.2001;

4.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública.

4.1.2.2. As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento
diretamente no COMPRASNET, até 24 horas antes da abertura da proposta.

4.1.3. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.1.4. Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem
como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a
Administração Pública Federal.

4.1.5. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI atua como
órgão provedor do sistema eletrônico.

4.1.6. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o licitante
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os

mailto:pregao@mail.ufsm.br
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requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de
Referência no Anexo II do presente Edital.

4.2. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

4.2.1. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.2.2. Empresas de países que não sejam membros do Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID.

5. DA PARTICIPAÇÃO PELAS EMPRESAS DOS PAÍSES MEMBROS DO BID
5.1. Este Pregão está aberto a todas as Licitantes elegíveis, conforme especificam

as Normas de Aquisição do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, que ofereçam bens
cujo país de origem seja membro do BID e que demonstrem satisfatoriamente para a Entidade de
Licitação sua elegibilidade, sua capacidade e adequação de recursos para executar o Contrato de
forma eficiente. A relação dos países membros do BID, encontra-se no Anexo VII.

5.2. Os critérios a serem utilizados para determinar que uma Licitante é proveniente
de um país membro são os seguintes:

5.2.1.estar constituída e operando em conformidade com as disposições legais
do país membro onde tenha seu domicílio principal;

5.2.2. tenha a sede de seus negócios em território de um país membro;

5.2.3. mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da Licitante seja de
propriedade de uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de um ou mais países membros ou de
cidadãos comprovadamente residentes nestes países elegíveis;

5.2.4. a Licitante seja parte integrante da economia do país membro em que
esteja domiciliado e;

5.2.5. não exista nenhuma disposição em virtude da qual uma parte substancial
dos lucros líquidos ou de quaisquer outros benefícios do ativo da Licitante seja creditada ou paga
a pessoas físicas que não sejam cidadãos comprovadamente residentes em países elegíveis, ou
a pessoas jurídicas que não sejam elegíveis de acordo com os requerimentos de nacionalidade
desta Cláusula.

5.3. Entende-se por “país de origem” dos BENS:

5.3.1. o país em que o material ou bem tenha sido extraído, cultivado, produzido,
manufaturado ou processado; ou

5.3.2. o país em que ocorra a manufatura, o processamento ou a montagem de
um bem ou equipamento que derem como resultado outro bem comercialmente reconhecido e
cujas características básicas difiram substancialmente das de qualquer um de seus componentes
importados. A nacionalidade ou o país de origem da empresa que produz, monta, distribui ou
vende os bens ou os equipamentos será irrelevante para determinar sua origem.

5.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um
mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. Caso
uma Licitante participe em mais de uma proposta, estas propostas não serão levadas em
consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.
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5.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em
mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem
econômica ou financeiramente a outra empresa.

5.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será
elegível para participar deste processo licitatório.

6. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO
6.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site
www.comprasnet.gov.br.

6.3. O credenciamento da Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a UFSM, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha

privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços com valor total de
cada item a ser cotado, a partir da data da liberação do edital no site www.comprasnet.gov.br,
24/10/2006, até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, até às 9:00h do dia
13/11/2006, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então,
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. Durante este período a
licitante poderá incluir ou excluir proposta.

7.1.1. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação quando do registro
de sua proposta, planilha ou outros anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do
certame pelo pregoeiro.

7.1.2. Fica vedada a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes durante a
fase de lances do pregão, por meio de “Chat” ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos
gerais e necessários para o andamento do certame, sendo permitido o contato destes antes e
depois da referida fase através de “Chat”, conforme determinação do Banco Interamericano de
Desenvolvimento.

7.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances
inseridos em sessão pública.

7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
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7.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus
anexos.

7.5. Na proposta de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes condições,
conforme modelo constante do Anexo III:

a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número da conta-
corrente e praça de pagamento;

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
de sua apresentação.

c) prazo de entrega dos bens será de no máximo dentro de 60 (sessenta) dias
corridos, a partir da data de assinatura do contrato.

d) preço total de cada item, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no
mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e
por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas
decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo II do
presente Edital.

e) fica facultado ao Licitante estrangeiro indicar na proposta a moeda que deseja
receber seu pagamento, no caso de ser considerado vencedor, sendo obrigatória à cotação na
moeda corrente nacional.

f) no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe,
tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação.

7.5.1. A proposta enviada implicará em plena aceitação, por parte da Licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.6. O Pregoeiro verificará as propostas enviadas, antes da abertura da fase de
lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

8. DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A partir das 09h00min do dia 13/11/2006 e de conformidade com o
estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a
divulgação das Propostas de Preços recebidas em conformidade com o item 7 – Proposta de
Preços, e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no
presente Edital e seus Anexos.

8.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via
Internet, única e exclusivamente, no site www.comprasnet.gov.br, conforme Edital.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Somente as Licitantes que apresentaram propostas em consonância com o
item 7, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

http://www.comprasnet.gov.br
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9.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL
DO ITEM.

9.2. A abertura e fechamento da fase dos lances via Internet terá feita pelo
Pregoeiro, sendo vedado, durante esta fase, qualquer comunicação entre o pregoeiro e as
licitantes, por meio de “Chat” ou procedimento similar.

9.3. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o
horário fixado e as regras de sua aceitação.

9.4. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado no sistema.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

9.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos
lances.

9.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site
www.comprasnet.gov.br.

9.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de
fechamento iminente dos lances, emitido pelo próprio sistema eletrônico, de acordo com a
comunicação às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

9.8.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se
responsabilizará pelo aviso de encerramento às licitantes, observado o mesmo tempo de até 30
(trinta) minutos.

9.9. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.10. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.

9.11. Após finalização dos lances NÃO HAVERÁ negociações de preços.

10. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO.
10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação.

10.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens
e a especificação técnica prevista.

http://www.comprasnet.gov.br
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10.1.2. Não será aceito e adjudicado o item cujo preço total seja superior ao
estimado para a contratação, constante do Termo de Referência no Anexo II.

10.2. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante conforme disposições contidas no presente edital.

10.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.3.1 Não poderá haver negociação para obtenção de melhor preço. Será
aceito apenas o registro de uma única proposta vencedora para cada item, existindo a
possibilidade de convocar Licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso
haja desistência da vencedora.

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.5. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo
sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s)
respectivo (s) item (ns).

10.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e
demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

10.7. A proposta original devidamente atualizada com o último lance, deverá ser
enviada para a UFSM, localizada na Av. Roraima, 1.000, Ed. Administração Central, 6° andar,
sala 666, Campus Universitário. Bairro Camobi, cidade Santa Maria/RS, CEP 97.105-900, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis da indicação da(s) licitante(s) vencedora(s).

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
11.1. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de
desempenho definidos no Edital.

11.2. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver
igualdade de preços entre as propostas e quando não houver lances para definir o desempate.
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser
designada para a qual todos os licitantes serão convocados.

11.3. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada item.

11.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes
para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a UFSM e nem firam os
direitos dos demais licitantes.

11.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, afixado
no Quadro de Avisos da UFSM e no site www.comprasnet.gov.br.

 12. DA HABILITAÇÃO
 12.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá

estar cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com os
documentos em plena validade, a qual será verificada “on line”, atendendo, ainda, às seguintes
condições:

http://www.comprasnet.gov.br
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12.1.1. Apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo
de sua Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de
participar do processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste Edital,
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade
do declarante.

12.1.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo
constante do Anexo V deste Edital;

12.1.3. Apresentar comprovação da boa situação financeira da licitante, aferida
com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual
ou maiores que (01) um, analisada automaticamente pelo SICAF;

12.1.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 em
qualquer dos índices referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor
do patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º
do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93;

12.1.5. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, conforme
modelo constante do Anexo VI deste Edital.

12.2. A Licitante que for declarada vencedora de algum item do presente edital, terá
o prazo de no máximo 30 (trinta) minutos para enviar, via fac-símile, no número (55) 3220-8670,
os documentos necessários para habilitação.

12.3. À Licitante que for declarada vencedora de algum item do presente pregão e
que encaminhar os documentos de habilitação via fac-símile, deverá ser enviada para a UFSM,
localizada na Av. Roraima, 1.000, Ed. Administração Central, 6° andar, sala 666, Campus
Universitário. Bairro Camobi, cidade Santa Maria/RS, CEP 97.105-900, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis.

12.4. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados
no SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, poderão ser apresentados em original, ou
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme
prazos acima citados.

12.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

12.6. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes
aos exigidos as Licitantes brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e
traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, no caso de ser considerada vencedora.

12.7. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a
inabilitação da licitante.

13. DOS RECURSOS
13.1. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e

motivada, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da
vencedora, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

13.1.1 Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes,
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desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da
autoridade responsável pela licitação, se não aceito o recurso interposto.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar
a contratação.

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
na UFSM, na Av. Roraima, 1.000, Ed. Administração Central, 6° andar, sala 666, Campus
Universitário. Bairro Camobi, cidade Santa Maria/RS, CEP 97.105-900, telefone: (55) 3220-8189,
no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro

sempre que não houver recurso.

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro.

14.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser
submetido à autoridade competente para decidir acerca dos atos do pregoeiro.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30

(trinta) dias, a contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor
total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e
dos encargos sociais.

15.1.1. Para a Licitante estrangeira que indicou na proposta o recebimento do
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do
pagamento.

15.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser
acrescido de juros moratórios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data acima referida até a data
do efetivo pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura.

15.3. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais
de habilitação quanto à situação de regularidade da empresa.

15.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não
respondendo a UFSM por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos

recursos consignados no Convênio n.º 037/2002/PROEP, conforme condições estabelecidas no
Contrato.
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17. DO TERMO DE CONTRATO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será lavrado, com a

empresa adjudicada, contrato com vigência de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua
assinatura, admitida a prorrogação nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

17.2. A Licitante vencedora deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de
03 (três) dias úteis, contados da data da convocação.

17.3. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a
assinar o Contrato e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação,
conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº 10.520/02, e a UFSM convocará outra
licitante classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no artigo 7º da mesma lei.

17.4. Como condição para celebração do Contrato, a Licitante vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.

17.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da
UFSM, designado como Representante, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas de serviço, para fins de
pagamento.

17.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante
vencedora, farão parte integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.

17.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88 da Lei
n.º 8.666/93, além da multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da fatura, por dia em que, sem
justa causa, a contratada não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com
o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 (dez) dias corridos, quando, então incidirá em
outras cominações legais.

18. DA GARANTIA
18.1. Da garantia de execução contratual.

18.1.1. A Licitante vencedora prestará Garantia de Execução, no percentual de
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes modalidades: seguro garantia,
fiança bancária, caução em dinheiro.

18.1.2. Caso a Licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária
deverá utilizar o modelo constante do Anexo VIII.

18.1.3. O depósito de garantia de execução contratual deverá obedecer ao
seguinte:

a) caução em dinheiro deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal. A
Licitante deverá apresentar como comprovante a via de cor azul.

b) caução em fiança bancária e seguro-garantia cujo prazo de validade destas
garantias será de 30 (trinta) dias após o prazo de vigência da proposta mencionada neste Edital.

18.1.4. O depósito da garantia de execução contratual deverá ser entregue à
UFSM no ato da assinatura do Contrato.

18.1.5. A Garantia de Execução será liberada e restituída pela UFSM à Licitante
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, do efetivo cumprimento das obrigações contratuais.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a

Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:
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I. advertência;
II. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a Entidade de Licitação por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

19.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de
caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante devidamente comprovada perante
a Entidade de Licitação.

19.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas
no Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o

processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação
brasileira e nas normas do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

21. DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
21.1. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos, diretamente no Colégio Agrícola de Frederico Westphalen, em Frederico Westphalen,
telefone: (55) 3744-8900, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h.

21.2. Os bens deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará
recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

21.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste pregão.

21.4. Os bens serão recebidos por uma comissão, que terá, juntamente com o
requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e
adequação dos materiais entregues.

21.4.1. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o
pagamento.

21.4.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa
adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a
05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente
entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da UFSM, em decorrência

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou
anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à
licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 18, do Decreto nº.
3.555/2000.

22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma
que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.



11

22.3. Ao Pregoeiro ou a autoridade competente, é facultado, em qualquer fase da
licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
mesmo desde a realização da sessão pública.

22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.5. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação do objeto pela UFSM.

22.7. Se não houver pelo menos 03 (três) propostas válidas para o item, a
contratação só será realizada após a prévia não-objeção do Banco Interamericano de
desenvolvimento - BID.

22.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a união,
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de
expediente normais.

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

22.11. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente
Edital, o lance é considerado proposta.

22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas, em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da
UFSM, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

22.14. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

22.15. O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da
Internet no site www.comprasnet.gov.br e (site entidade), poderão também ser obtidos na
UFSM, na Av. Roraima, 1.000, Ed. Administração Central, 6° andar, sala 666, Campus
Universitário. Bairro Camobi, cidade Santa Maria/RS, CEP 97.105-900, telefone: (55) 3220-8189,
no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h.

.

22.16. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus
anexos poderão ser obtidas pelo e-mail pregao@mail.ufsm.br

.

http://www.comprasnet.gov.br
mailto:pregao@mail.ufsm.br
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22.17. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente
procedimento licitatório, será o da Justiça Federal, da cidade de Santa Maria, no Estado do Rio
Grande do Sul/RS.

Santa Maria, 23 de outubro de 2006.

______________________________________
JOSE CARLOS SEGALLA

Pregoeiro
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO N.º ________________

CONTRATO  N.º   QUE ENTRE SI CELEBRAM, A
_____(Entidade)____, E A EMPRESA ___(nome)___

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de ___, ___(nome e sigla da Entidade
Contratante)___, sediada na ___(endereço completo) ___, doravante denominada apenas
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) seu(sua) ___(indicar representante(s)
Legal(is))___, RG n.º ___(número)___, CPF ___(número)___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º ___,
estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. ___, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, celebram o
presente Contrato, decorrente do Pregão N. 110/2006, Homologado pelo autoridade competente,
realizado nos termos do Contrato de Empréstimo n.º 1052/OC-BR, firmado entre a República
Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID,  conforme faculta o §
5º do Art. 42 da Lei n.º 8.666, de 21.6.93, com suas alterações subseqüentes, Lei nº. 10.520/2002,
Decreto nº.  3.555/2000, Decreto nº. 5.450/2005, Decreto nº. 5.504/2005, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber , a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata,
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de bens, a fim de atender as

necessidades da CONTRATANTE, relacionados no Anexo II – Termo de Referência, descrição
do Fornecimento, nos termos e condições do Edital e seus Anexos, que passam a integrar este
Instrumento como se nele transcritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

1. Os bens deverão ser entregues no (s) local (is) indicado (s) no Anexo II.

2. Entende-se como entrega dos bens a colocação no local indicado no Anexo II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

l. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;

2. permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA aos locais onde estiveram
instalados os bens, observadas as normas de segurança pertinentes;

3. preparar os locais para recebimento e instalação dos bens, comunicando à
CONTRATADA, por escrito, a data em que poderão ser montados e instalados aqueles que
necessitem de lugares devidamente adaptados para seu adequado funcionamento;
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4. realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, pela Comissão
de Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e

na legislação pertinente, as seguintes:  

1. orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

2. proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem
danificados durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem
a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento
equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;

3. entregar os bens adquiridos sempre acompanhados dos respectivos manuais
técnico-operacionais, redigidos em português;

4. providenciar a importação dos bens em nome da CONTRATANTE, quando for o
caso;

5. embarcar o bem no porto e/ou aeroporto, nos prazos e condições estabelecidos em
sua proposta, quando for o caso;

6. entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de
fabricação dos bens que foram cotados;

7. manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação exigidas na licitação;

8. manter no Brasil, no caso da CONTRATADA não estar situada no Brasil por meio
de empresas de assistência técnica, estoques suficientes de peças sobressalentes, a fim de
assegurar a pronta e eficaz manutenção de bens;

9. realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando
necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia;

10. responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

11. garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido
nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo
a assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva
indenização;

12. montar e instalar os bens no local indicado pela CONTRATANTE;

13. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;

14. responsabilizar-se:
a) por quaisquer acidentes na entrega e instalação dos bens, inclusive quanto às

redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a
destruição ou danificação dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do
“Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso devida
a terceiros;
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b) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições públicas,
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário.

c) a não efetuar quaisquer gastos para propósitos do Contrato no território de um país
que não seja elegível para aquisições segundo as Normas do Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
O presente Contrato é de R$ ___ (___) de acordo com os valores especificados na

Proposta e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos bens, objeto do presente
Contrato, correrão à conta dos recursos consignados no Convênio n.º 037/2002/PROEP.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da

certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura
contendo a descrição dos bens, quantidades, documentos de embarque, quando for o caso,
preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de
multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido
deverá ser acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista
para pagamento até a data de sua efetivação, calculados pro rata die sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei n.º 9.430, de
27/12/96, Lei n.º 9.718, de 27/11/98 e Instrução Normativa/SRF nº. 23, de 02/03/2001, a
CONTRATADA deverá recolher, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica -
IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a Contribuição para a Seguridade
Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que receber da
CONTRATANTE, se esta não apresentar cópia do Termo de Opção ou Certificado de
Isenção do IRPJ, de que trata a Instrução Normativa SRF n.º306, 12/03/03, e apresentar os
devidos comprovantes a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
A vigência do Contrato será de no máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados

a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo,
persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia.

Na execução do Contrato serão observados os seguintes prazos:

O prazo de entrega do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias corridos, contado a
partir da assinatura deste Contrato.

1.1. O prazo a que se refere o item 1 desta Cláusula, embora contados da data da
assinatura do Contrato, quando se tratar de bens adquiridos no mercado externo, exclui o tempo
necessário à liberação dos bens no porto e/ou aeroporto de destino.

O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da entrega dos bens no local especificado no Anexo II, após verificar o
atendimento das condições contratuais.

O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de
inspeção, comprovando a adequação dos bens aos termos contratuais e desde que não haja
pendência a solucionar.



16

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ___ (___), correspondente a 5% do

valor do Contrato, na modalidade de ___(__1__) ___ .

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para
corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos
decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para
satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva
aos casos de multas aplicadas, após esgotado o prazo recursal.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente
ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação,
somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:

I. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

II. Multas:
a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor dos
equipamentos entregues com atraso, quando o adjudicatário, sem justa causa, deixar
de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo
dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias de
atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo
cancelamento do pedido ou documento correspondente, em razão da inexecução total
do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa
prevista na alínea “b” deste inciso;

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento, na hipótese de
inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento
das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite
de trinta dias a que se refere a alínea “a” deste inciso, hipótese em que será cancelado
o pedido ou documento correspondente;

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

                                                       
1 Quando da assinatura preencher com a modalidade escolhida pela CONTRATADA, dentre as modalidades previstas no Edital.
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promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à
CONTRATADA, respeitando o principio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser
depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, na conta
bancária da CONTRATANTE nº. 170.500-8, do Banco do Brasil, Agência nº. 4201-3, Código
Identificador 28830-6, ficando à CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento,
mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para
recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente,
a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

SUBCLÁUSULA QUARTA – Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo ser esta
cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUINTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de
perdas e danos junto a CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

SUBCLÁUSULA SEXTA – As sanções previstas nos incisos I, II e IV desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º, do
artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA – A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de
competência exclusiva do Diretor da UFSM, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após 02 (dois) anos de sua publicação, nos termos do § 3º, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato,

assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que
caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas,
assegurada a defesa prévia.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;
b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;
e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco)
dias corridos, com o pagamento dos bens adquiridos até a data comunicada no aviso de
rescisão;
f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Justiça
Federal da cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul/RS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução

do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do BID.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O BID reserva-se o direito de, diretamente ou por agente por
ele designado, realizar inspeções ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços
financeiros da CONTRATADA relacionados com a execução do Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Se, de acordo com o procedimento administrativo do Banco,
ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar
incorreu em práticas corruptas, o Banco poderá declarar inelegíveis a CONTRATADA e/ou
seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou
permanentemente, para participar em futuras Licitações ou Contratos financiados com
recursos do Banco.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva do acordo entre elas celebrado.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas
abaixo, que a tudo assistiram.

________________________________ ________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

CI:

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

CI:
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2006
PROCESSO Nº: 23081.08308/2006-40

PROPOSTA PREÇOS
(Modelo)

Ao....................
Referente: Edital Pregão Eletrônico no xx/2006 – Processo no

 
 Prezados Senhores,

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de fornecimento de serviços especializados -
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos
termos do Edital e seus anexos.
 O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data da abertura da licitação.
 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades
especificadas no Projeto Básico.
 Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta
ou indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com
suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os
seguintes dados:

 Razão Social: _____________________________________

 CNPJ/MF: _______________

 Endereço: __________________________________________

 Tel/Fax: _______________

 CEP: ____________________

 Cidade: __________________________ UF: __________

 Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________

 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______

 CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________

 Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

 Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2006
PROCESSO Nº: 23081.008308/2006-40

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO
(Modelo)

[Nome da empresa], CNPJ n.º [Número do CNPJ] sediada [Endereço completo], declara
sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_____________________________
Local e Data

______________________________
Nome e Identidade do Declarante
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2006
PROCESSO Nº: 23081.008308/2009-40

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR
(Modelo)

[Nome da Empresa] inscrita no CNPJ sob nº. [Número do CNPJ], por intermédio de seu
representante legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador(a) da Carteira de
Identidade n° [Número da Carteira de Identidade] e do CPF Nº. [Número do CPF, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII,
do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

__________________________________
Local e Data

_____________________________________
 [Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo / Telefone
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2006
PROCESSO Nº: 23081.008308/2006-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante],
inscrita no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa
Licitante], forneceu para esta empresa/entidade [Razão Social da Empresa Emitente do
atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no
[endereço da Empresa Emitente do atestado], serviço(s) cotado(s), abaixo especificado(s), no
período de (__/__/__ a __/__/__):

• SERVIÇOS EXECUTADOS: (descrever o serviço fornecido)

• VALOR GLOBAL (R$):.................................. (se possível).

Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s)
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

__________________________
Local e Data

___________________________________________
[Nome do Representante da Empresa Emitente]

Cargo / Telefone

Observação: emitirem papel timbrado da empresa/ entidade ou identificá-la logo abaixo ou acima
do texto, com Nome, CNPJ, Endereço, telefones, fax e e-mail.
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ANEXO VII

RELAÇÃO DOS PAÍSES MEMBROS DO BID – BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO

• Alemanha

• Argentina

• Áustria

• Bahamas

• Barbados

• Bélgica

• Belize

• Bolívia

• Brasil

• Canadá

• Chile

• Colômbia

• Costa Rica

• Coréia

• Croácia

• Dinamarca

• El Salvador

• Equador

• Eslovênia

• Espanha

• Estados Unidos

• Finlândia

• França

• Guatemala

• Guiana

• Haiti

• Honduras

• Israel

• Itália

• Jamaica

• Japão

• México

• Nicarágua

• Noruega

• Países Baixos

• Panamá

• Paraguai

• Peru

• Portugal

• Reino Unido

• República Dominicana

• Suécia

• Suíça

• Suriname

• Trinidade e Tobago

• Uruguai

• Venezuela

TERRITÓRIOS E OUTRAS SITUAÇÕES ELEGÍVEIS:

• Antilhas Holandesas (Aruba, Curaçao, Banaire, San Martin, Saba e St. Eustatius) –
participam como integrantes dos Países Baixos (Holanda).

• Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica e Reunion – participam como integrantes da
França.

• Porto Rico – participam como Estado Associado ou integrante dos Estados Unidos.
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ANEXO VIII

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
(FIANÇA BANCÁRIA)

À ___(CONTRATANTE)___

CONSIDERANDO que ___(nome da CONTRATADA)___, doravante denominada
“CONTRATADA” compromete-se, conforme Contrato n.º ___, datado de ___ de ___ de ___, a
fornecer os bens nele descritos;

CONSIDERANDO que ficou estabelecido no Edital que a CONTRATADA deverá
apresentar comprovante da Garantia de Execução Contratual, no valor especificado no Contrato,
cumpriremos com a exigência, conforme estabelecido no instrumento convocatório;

DECLARAMOS nossa condição de fiador solidário, sem benefício de ordem, em
conformidade com o disposto nos artigos 827,835 e 838 do Código Civil Brasileiro, perante
___(qualificar a CONTRATANTE)___, pela CONTRATADA, até a soma correspondente a 5% do
valor do contrato, ou seja, de ___(valor da garantia em algarismos e por extenso)___,
comprometendo-nos pelo presente documento a pagar, mediante solicitação da CONTRATANTE,
por escrito, declarando a inadimplência da CONTRATADA no cumprimento de suas obrigações
contratuais, e sem contraditar a quantia, até o limite de ___(valor da garantia)___, como acima
mencionado, dispensada a apresentação de provas ou razões quanto ao valor especificado na
sua solicitação.

ATESTAMOS que esta fiança não é gratuita e está regularmente contabilizada,
satisfazendo as formalidades exigíveis, em especial a legislação bancária e demais resoluções,
instruções e circulares do Banco Central do Brasil, achando-se os signatários devidamente
autorizados à prática deste ato.

Esta garantia terá validade até 30 (trinta) dias corridos, após a vigência do Contrato,
conforme as condições estabelecidas.

___(Data)___

___(Assinatura do Banco)___

___(Testemunhas)___

___(Chancela)___


